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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI/PB 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO:  

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 03/2021. 

 

OBJETO: O presente TERMO DE ADITIVO tem por objetivo, reajuste 

dos preços contratados e prorrogação do prazo de vigência por 12 (doze) 

meses, contados do término do prazo de vigência do TERMO DE 

CONTRATO de nº 010/2021, Primeiro e Segundo Termos Aditivos, 

datados de 23.03.2021, 15.03.2022 e 01.04.2023, respectivamente,, 

oriundos da Licitação PREGÃO PRESENCIAL 03/2021, celebrados 

entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI e a empresa E-

TICONS EMPRESA DE TECNOLOGIA DE INFORMAÇÃO & 

CONSULTORIA LTDA, CNPJ nº 09.196.974/0001-67, que tem como 

objeto, LOCAÇÕES DE SOFTWARE, compreendendo: 

SISCONTÁBIL, SISFOLHA, SISPORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL, CONTRACHEQUE ONLINE, SISALMOXARIFADO e 

SISSOCIAL, pelo período de 12 (doze) meses. 

Prazo inicial de vigência: 12 (doze) meses. 

Prorrogação – Primeiro Aditivo: 12 (doze) meses 

Prorrogação – Segundo Aditivo: 12 (doze) meses 

Prorrogação – Terceiro Aditivo: 12 (doze) meses  

Valor inicial contratado: R$ 54.840,00 – Cinquenta e quatro mil 

oitocentos e quarenta reais). 

Valor aditivado – 1º Aditivo - R$ 54.840,00 – (Cinquenta e quatro mil 

oitocentos e quarenta reais). 

Valor aditivado – 2º Aditivo - R$ 54.840,00 – (Cinquenta e quatro mil 

oitocentos e quarenta reais). 

Valor aditivado – 3º Aditivo - R$ 57.307,68 – (Cinquenta e sete mil 

trezentos e sete reais e sessenta e oito centavos) -  

Valor atualizado do contrato - Valor atualizado do contrato: R$ 

221.827,68 - (Duzentos e vinte e um mil oitocentos e vinte e sete reais e 

sessenta e oito centavos). 

DATA DE VIGÊNCIA APÓS A CELEBRAÇÃO DO 3º TERMO 

DE ADITIVO: 01.04.2025. 

JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO: Justifica-se a celebração do 

presente Aditivo, pela necessidade da continuidade da prestação dos 

serviços e Artigo 65, Par. 8º, da Lei 8.666/1993 e suas alterações.  

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DATA TERMO ADITIVO: 01.04.2024. 

OBS: Publique-se para atendimento do disposto no parágrafo único 

do art. 61 da Lei 8.666/93. 

 
GERALDO ALVES SERAFIM - Prefeito 

 
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI/PB 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

 

QUINTO TERMO ADITIVO – (PRIMEIRO DE VALOR)  

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 05.2021 

 

OBJETO: O presente TERMO DE ADITIVO tem por objetivo, a celebração de 

reequilíbrio econômico financeiro aos valores constantes dos itens 02 e 04 do 

TERMO DE CONTRATO de nº 030/2021, datado de 15.04.2021, oriundo da 

Licitação PREGÃO PRESENCIAL n° 05.2021, celebrado entre a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CUITEGI - CNPJ nº 08.781.791/0001-46 e a empresa 

JANAINA KELLY DE PONTES PEREIRA, CNPJ nº 11.207.236/0001-75, que 

tem como objeto, locações de 02 (dois) veículos FIAT STRADA HD CE, DE 

PLACA QGQ 7H51, e FIAT UNO MILLE WAY ECON 09, (substituído pelo 

Veículo  GOL-TL de Placa PNX 9A37 a partir 12.04.2024, a disposição da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Fundo Municipal de Assistência 

Social, respectivamento. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CUITEGI. CONTRATADA: JANAINA KELLY DE PONTES PEREIRA. 

Itens N° Cont. Valor 

Inicial 

Contratado 

Percentual 

Ajustado 

Valor 

Acrescido 

Valor 

Final 

02 030/2021 

FIAT 

STRADA 

HD CE 

Placa  

QGQ 

7H51 

2.990,00 10% 299,00 3.289,00 

Praticável 

a a partir 

de 

01.05.2024 

04 030/2021 

GOL-TL  

Placa  

PNX 

9A37 

2.490,00 10% 249,00 2.739,00 

Praticável 

a a partir 

de 

01.05.2024 

 

JUSTIFICATIVA/FUNDAMENTAÇÃO: Justifica-se a celebração do presente 

Aditivo pela necessidade da continuidade das locações dos equipamentos e o 

reequilíbrio solicitado e praticado ser considerado compatível com o praticado no 

mercado local e regional e Cláusula Quarta do Contrato 030/2021. 

REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

DATA TERMO ADITIVO: 12.04.2024. 

OBS: Publicado para atendimento do disposto no parágrafo único do art. 61 da Lei 

8.666/93. 

 

GERALDO ALVES SERAFIM 

Prefeito 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUITEGI/PB 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00002/2024 

 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que 

instrui o processo e observado o parecer da Procuradoria Jurídica, referente a 

Dispensa de Licitação nº DV00002/2024, que objetiva: Prestação de serviços 

de “OFICINA DE BALLET” com jovens aprendizes, atendidos pelo 

PROGRAMA SCFV” no período de abril a dezembro de 2024, com carga 

horária semanal de 24 (vinte e quatro) horas. RATIFICO o correspondente 

procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: AMANDA MARTINS DE LIMA 

- MEI – 29.204.143/0001-05 - R$ 12.708,00 – DOZE MIL SETECENTOS E 

OITO REAIS. 

Cuitegi - PB, 16 de abril de 2024. 

 

LIDIANE COELHO DA COSTA – Gestora 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUITEGI/PB 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO – DISPENSA º DV00002/2024 

 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo processo, 

que objetiva: Prestação de serviços de “OFICINA DE BALLET” com jovens 

aprendizes, atendidos pelo PROGRAMA SCFV” no período de abril a 

dezembro de 2024, com carga horária semanal de 24 (vinte e quatro) horas. 

DESIGNO as servidoras JAQUELINE SARAIVA SANTOS e 

ELIZÂNGELA SANTOS DO NASCIMENTO, como Fiscal e Gestor, 

respectivamente, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 

DV00002/2024, especialmente para fiscalizar E acompanhar a execução do 

referido contrato. 

Cuitegi - PB, 16 de abril de 2024 

 

LIDIANE COELHO DA COSTA – Gestora 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUITEGI/PB 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00002/2024. OBJETO: Prestação 

de serviços de “OFICINA DE BALLET” com jovens aprendizes, atendidos 

pelo PROGRAMA SCFV” no período de abril a dezembro de 2024, com 

carga horária semanal de 24 (vinte e quatro) horas. FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 75, inciso II e § 2º, da Lei nº 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Gabinete da 

Gestora RATIFICAÇÃO: Gestora, em 16.04.2024. 

 

LIDIANE COELHO DA COSTA – Gestora 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUITEGI/PB 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

OBJETO: Prestação de serviços de “OFICINA DE BALLET” com jovens 

aprendizes, atendidos pelo PROGRAMA SCFV” no período de abril a 

dezembro de 2024, com carga horária semanal de 24 (vinte e quatro) horas. 

FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00002/2024. 

DOTAÇÃO: RECURSOS PRÓPRIOS / FNAS / 20.900 / 910 - 

08.244.0010.2046 - 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

VIGÊNCIA 31.12.2024. PARTES CONTRATANTES: FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CUITEGI e AMANDA 

MARTINS DE LIMA - MEI, CNPJ 29.204.143/0001-05 CT Nº 092/2024 – 

17.04.2024 - R$ 12.708,00 – doze mil setecentos e oito reais. 

. 

LIDIANE COELHO DA COSTA – Gestora 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUITEGI 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITO GERALDO ALVES SERAFIM 
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